
LEI MUNICIPA4 NQ 87 

DE 

12 de fevereiro de 1963. 
Levanta clau4ulas restritivas a doa 
çao de imóvel ao Hotel Planalto S/A 
e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO §ONÇALVES. 

Faço saber qUe o Poder Legislatevo -
decretou e eu sanciono a seguinte Lei :  

Art. 1Q - Para efeito da Sociedade / 
Hotel Planalto s/i realizar os seus fins contru - 
indo, concluindo construçZes ou levantando outras/ 

ficam consideradas como nao esôritas as clausu- 
la s restritivas da livre disponibilidade do imó- 
vel que lhe foi doado pela escritura Wrada em No- 
tas do Tabelião desta cidade, em 7 de outubro de / 
1960, e devidamehte transcrita no Registro de imó- 
veis deste Termo, sob nQ 18.377 no livro 3T a fls. 
173 em 20 de'dezembro de 1961, podendo assim grave 

A 
-lo de quaisquer anus, inclusive hipotec ária. 

Art.^2 52  - É o Prefeito autorizado a / 
garantir mediante fiança ou aval qualquer empr‘s -
timo, inclusive hipotecElrio 7  que venha a ser feito 
para a Sociedade Hotel Planalto VA, podendo com -
prometer para garantia do mesmo, tributos e em es-
pecia 1 a Taxa de Turismo. 

Art. 3Q - Revogadas as disposiçges em 
contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua 
promulgação. 

Darcy Guimarães Ramos 
Pres idente da C. de Vereadores no ExercLcio de Prefeitc 
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